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EXTRATO DE PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 01/2025 

 
 “Faz nomeações que menciona  

e contém outras providências.” 

  
A Prefeita Municipal de Aracitaba/MG, com 
base no art. 57, VI e IX da Lei Orgânica 
Municipal, RESOLVE:   

 
Art. 1º. Ficam nomeados para o 

exercício dos cargos de provimento em 
comissão os servidores elencados no 
Anexo Único desta Portaria. 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2025. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2025 

 
 

 

 

TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL TOLEDO 
Prefeita de Aracitaba/MG 
Publique-se na forma da lei 
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